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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS
PARECER N° 26/2026

MATÉRIA: PL 034/2026
AUTORIA: Poder Executivo
EMENTA: "Inclui o parágrafo único ao art. 2º da Lei Municipal nº 5.781, de 11 de junho de 2025, e dá outras providências"
Protocolado em 10/06/2026
Encaminhado à Comissão na 19ª SO
Rito de urgência

PARECER

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas analisou o Projeto de Lei em questão. O projeto aborda matéria orçamentária, motivo pelo qual o encaminhamento atende o artigo 52 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.
Quanto a matéria, o projeto visa prorrogar os contratos emergenciais de vigia/zelador, para suprir a necessidade temporária da administração. 
Conforme parecer jurídico, há necessidade de retificar o artigo 2º do projeto que possui erro de redação na indicação da norma, motivo pelo qual fica acolhida a emenda da CIDEBS neste sentido.
A matéria não impacta o orçamento, tendo em vista que as nomeações são limitadas a substituição de cargos vagos, que tem o custeio já considerado na lei orçamentária.   
A proposta é de iniciativa do Executivo, e atende os requisitos legais e formais, não havendo divergências e inconformidades a serem apontadas, motivo pelo qual esta Comissão, resolve emitir, de forma conjunta, manifestação FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do presente Projeto de Lei e EMENDA MODIFICATIVA

Igrejinha, 25 de junho de 2026.



Vereador PATRICIA SILVANA WALLAUER
Presidente da COFCP 



Vereador  ANA MARIA DE OLIVEIRA
Vice-Presidente da COFCP 



Vereador NEIMAR LUIZ PARREIRA
Secretário da COFCP   e Relator do Projeto   



Vereador ELITON JULIANO FREITAG 
Membro 
 “Doe vida: doe sangue, doe órgãos.”
www.camaraigrejinha.com.br
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